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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 009, DE 23 DE JANEIRO DE 2018.
CRIA A CATEGORIA FUNCIONAL DE COORDENADOR DO NASF – PROGRAMA NÚCLEO DE ATENÇÃO À SAÚDE FAMILIAR NO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 de outubro de 1990, COM SUAS ALTERAÇÕES), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Cria, no Quadro dos Cargos em Comissão e Função Gratificada, constantes do Anexo II da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, a categoria funcional de Coordenador do NASF – Programa Núcleo de Atenção à Saúde Familiar, com atribuições, número de vagas, carga horária e padrão de vencimento que especifica no anexo, passando a viger com a seguinte redação:
VI – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE:
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO MÁXIMO

	Coordenador do NASF 
	01
	FG 5 OU CC5

	
	
	


Art. 2º. As especificações das atribuições do cargo criado por esta lei, requisitos para provimento e condições de trabalho, constituem o anexo único desta Lei, para todos os fins, e passam a integrar a Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, na forma de Anexo.
Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias específicas constantes da Lei Orçamentária do Município.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

VICTOR DOELER,
Prefeito Municipal.
                    Silvana Tassinari Taschetto,                              Artur Sergio Haesbaert Filho,              
            Secretária Municipal de Administração                           Procurador Municipal.

                              Deisy Doeler
                 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI N° 009/2018.
CATEGORIA FUNCIONAL: COORDENADOR DO NASF – PROGRAMA NÚCLEO DE ATENÇÃO À SAÚDE FAMILIAR
PADRÃO MÁXIMO: FG 5 OU CC5
ATRIBUIÇÕES:
A. DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Fortalecer e promover o direito ao lazer. Desenvolver ações que promovam a inclusão social integral do cidadão, o cuidado e a abrangência dos ciclos da vida como princípios de organização e fomento das práticas corporais/atividades físicas. Desenvolver, junto às equipes dos ESFs, ações intersetoriais pautadas nas demandas da comunidade. .
                   B. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Desenvolver ações de educação em saúde, reconhecendo o protagonismo dos cidadãos na produção e apreensão do conhecimento e da importância desse último como ferramenta para produção da vida; valorizar a produção cultural local como expressão da identidade comunitária e a reafirmação do direito e possibilidade de criação de novas formas de expressão e resistência sociais; acompanhar a programação das visitas domiciliares a serem realizadas pela equipe do NASF e avaliar as ações desenvolvidas; supervisionar, coordenar e realizar atividades de qualificação e educação permanente dos profissionais de saúde, com vistas ao desempenho de suas funções; facilitar a relação entre os profissionais da Unidade Básica de Saúde e a equipe do NASF, contribuindo para a organização da demanda referenciada; coordenar em parceria com as Unidades de Saúde os grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco na área de atuação das Unidades de Saúde; coordenar os materiais necessários para o adequado funcionamento das atividades do NASF; exercer outras ações e atividades correlatas à função pactuadas de acordo com prioridades da Secretaria de Saúde.
LOCAL DE TRABALHO: 
Secretaria Municipal da Saúde
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária Semanal de 40 horas

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
A) IDADE: mínima de 18 anos.
B) INSTRUÇÃO: Formação e Habilitação para o exercício do cargo nas seguintes áreas: Educação Física (Bacharelado), Fisioterapia, Psicologia, Assistência Social, Terapia Ocupacional e Nutrição.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 009/2018.
                                Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora: 

 A Administração Municipal encaminha, para deliberação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 009, de 23 de janeiro de 2018, que ”CRIA A CATEGORIA FUNCIONAL DE COORDENADOR DO NASF - PROGRAMA NÚCLEO DE ATENÇÃO À SAÚDE FAMILIAR NO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL N° 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990, COM SUAS ALTERAÇÕES), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 Este projeto se faz necessário por entendermos que nenhuma organização ou instituição pode trabalhar de forma isolada. Desse modo, a Secretaria Municipal de Saúde se propõe a realizar este projeto visando causar um impacto nas ações básicas de saúde, visando vislumbrar formas integradas entre NASF e Equipes de Saúde da Família, por meio do apoio matricial, como uma maneira de organizar o trabalho da equipe. Este apoio do NASF significa colocar-se ao lado dos ESFs e ajudar no seu trabalho cotidiano, oferecendo retaguarda nas áreas do saber de cada profissional, e com isso produzir mudanças em seus processos de trabalho. Com habilidades para agir em defesa da vida, buscando o desenvolvimento de todas as potencialidades na atenção integral da criança, do adolescente, do jovem, da mulher, do homem e do idoso, enfim, da população como um todo, integrando os campos das ações básicas em saúde.

Hoje, ainda encontramos grandes dificuldades em realizar ações que propiciem de maneira integral a melhoria da qualidade de vida da população, ações estas de prevenção, promoção, recuperação, reabilitação e educação em saúde. Com base nestes dados, a proposta de implantação do NASF em nosso Município visa propiciar o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, através do apoio direto de profissionais especializados em várias áreas do saber, somado ao conhecimento das Equipe de Saúde da Família (ESFs). A corresponsabilização do NASF com a ESF, pelos problemas da população de seu território, fará com que os problemas e as soluções passem a ser divididos entre os profissionais, contribuindo para a qualificação da Atenção Primária e aumentando a sua capacidade de resposta aos problemas de saúde mais complexos.

Diante do exposto, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal da Saúde à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca do Projeto de Lei que ora se encaminha, reiterando que estaremos aguardando a criação deste cargo para impulsionarmos, de imediato, as medidas necessárias ao implemento dos serviços respectivos. Em anexo, a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro.
                                                 VICTOR DOELER,
                                                  Prefeito Municipal
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